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PROJETO DE LEI N. jJ J'o ,DE?! DE;4"" DE 2019.

Altera a Lei n. 20.415, de 5 de fevereiro

de 2019, que impõe sanções às

seguradoras que praticarem condutas

lesivas aos segurados ou a terceiros e

adota outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA O ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sancio o'a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com as

seguintes alterações, devendo o parágrafo único do art. 11 ser renumerado para S 1°:

"Art. 10 o •••••••••••••

.............................................................................................................................
111 - : " .
..............................................................................................................................
e) descrição das avarias sofridas pelo veiculo segurado elou sinistrado, e o

valor pago pela indenização elou reparação do veículo .

... .. .. .... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . .. .. .. .. . ... .. .. . .. . .. .... .. .. .. .. . .. .. .. ..... .. .. .." (N R)

"Art: 11. .. .

.................................................................................. , .
S 1° .
S 2° Deverá constar, no certificado de registro e licenciamento dos veículos

comercializados na forma deste artigo, a seguinte informação: "Veiculo

recuperado/seguradora." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, em de de 2019.
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Justificativa

A presente proposição tem a finalidade de alterar a Lei n. 20.415, de 5 de

fevereiro de 2019, que impõe sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos

segurados ou a terceiros

o inciso 111 do art. 10 da Lei n. 20.415, de 2019, obriga as companhias

seguradoras que operam no Estado de Goiás a encaminhar ao DETRAN/GO, até o trigésimo

dia do mês subsequente, relatório dos veículos segurados no período e relatório dos veículos

segurados que sofreram algum sinistro, com as seguintes informações básicas: a) dados dos

veículos segurados, incluídos o número da placa, Registro Nacional de Veículos Automotores

~ RENAVAM, o número do chassi, a marca, o ano de fabricação e do modelo; b) número do

cO,ntratode seguro e a data do pagamento da indenização ou a data da autorização para a

realização do conserto do veículo segurado; c) nome completo, a profissão, o endereço e o

registro civil do proprietário do veículo; e d) fotografias frontal, traseira e das laterais do veículo

segurado elou do veículo sinistrado, conforme o tipo de relatório.

Constata-se que a legislação não obriga que a companhia seguradora informe

ao DETRAN/GO quais foram as avarias sofridas pelo veículo segurado elou sinistrado, e o

valor pago pela indenização elou reparação do veículo.

Essas são informações importantes que devem ser encaminhas ao

DETRAN/GO para constar no prontuário do veiculo segurado ou sinistrado, pois permitem o

amplo conhecimento de todos os eventos relevantes ocorridos com os veículos sinistrados,

especialmente a dimensão das avarias sofridas. Por essa razão, apresentamos a presente

proposição visando aprimorar a legislação vigente.

De outra parte, o art. 11 da Lei n. 20.415, de 2019, permite que a companhia

seguradora comercialize um veículo sinistrado, desde que indenize o consumidor beneficiário

e tenha autorização concedida pelo DETRAN/GO. Contudo, não há obrigação de que, no

certificado de registro e licenciamento do veículo assim comercializado, conste a informação

de que aquele veículo foi recuperado pela seguradora. Essa é uma informação relevante que

deve constar no referido certificado, para que os possíveis consumidores interessados em

comprar tais veículos tenham conhecimento que aquele veículo é sinistrado.

Trata-se, portanto, de uma proposição justa e oportuna, para a qual solicitamos

o apoio dos ilustres Pares.
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~ 20 Deverá constar, no certificado de registro e licenciamento dos veículos

comercializados na forma deste artigo, a seguinte informação: "Veículo

recuperado/seguradora. h (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES. em de de 2019.
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Justificativa

A presente proposição tem a finalidade de alterar a Lei n. 20.415, de 5 de

fevereiro de 2019, que impõe sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos

segurados ou a terceiros

o inciso 111 do art. 10 da Lei n. 20.415, de 2019, obriga as companhias

seguradoras que operam no Estado de Goiás a encaminhar ao DETRAN/GO, até o trigésimo

dia do mês subsequente, relatório dos veículos segurados no período e relatório dos veículos

segurados que sofreram algum sinistro, com as seguintes informações básicas: a) dados dos

veículos segurados, incluídos o número da placa, Registro Nacional de Veículos Automotores

~ RENAVAM, o número do chassi, a marca, o ano de fabricação e do modelo; b) número do

co~trato de seguro e a data do pagamento da indenização ou a data da autorização para a

realização do conserto do veículo segurado; c) nome completo, a profissão, o endereço e o

registro civil do proprietário do veículo; e d) fotografias frontal, traseira e das laterais do veículo

segurado elou do veículo sinistrado, conforme o tipo de relatório.

Constata~se que a legislação não obriga que a companhia seguradora informe

ao DETRAN/GO quais foram as avarias sofridas pelo veiculo segurado elou sinistrado. e o

valor pago pela indenização elou reparação do veículo.

Essas são informações importantes que devem ser encaminhas ao

DETRAN/GO para constar no prontuário do veículo segurado ou sinistrado, pois permitem o

amplo conhecimento de todos os eventos relevantes ocorridos com os veículos sinistrados,

especialmente a dimensão das avarias sofridas. Por essa razão, apresentamos a presente

proposição visando aprimorar a legislação vigente.

De outra parte, o art. 11 da Lei n. 20.415, de 2019, permite que a companhia

seguradora comercialize um veículo sinistrado, desde que indenize o consumidor beneficiário

e tenha autorização concedida pelo DETRAN/GO. Contudo, não há obrigação de que, no

certificado de registro e licenciamento do veículo assim comercializado, conste a informação

de que aquele veículo foi recuper~do pela seguradora. Essa é uma informação relevante que

deve constar no referido certificado, para que os possíveis consumidores interessados em

comprar tais veículos tenham conhecimento que aquele veiculo é sinistrado.

Trata-se, portanto, de uma proposição justa e oportuna, para a qual solicitamos

o apoio dos ilustres Pares.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Sr. Dep. (s) 	  

PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	O / o 	/2019. 

Presidente: 



PROCESSO N." : ,W15 00164 3 

INTERESSADO : DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO 	Altera a Lei n. 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, que 

impõe sanções às seguradoras que praticarem condutas 

lesivas aos segurados ou a terceiros e adota outras 

providencias. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do nobre 

Deputado Bruno Peixoto, que altera a Lei n. 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, que 

impõe sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos segurados ou a 

terceiros e adota outras providências. 

Segundo consta na justificativa, contata-se que a legislação não 

obriga a companhia seguradora informar ao DETRAN/GO quais foram as avalias 

sofridas pelo veículo segurado c/ou sinistrado, e o valor pago pela indenização e/ou 

reparação do veículo. 

Por outro lado, a proposta prevê a obrigatoriedade de que, no 

certificado de registro e licenciamento do veículo assim comercializado, conste a 

informação de que aquele veículo foi recuperado pela seguradora. 

Assevera que essas são informações importantes que devem ser 

encaminhadas ao DETRAN/GO para constar no prontuário do veículo segurado 

ou sinistrado, pois permitem o amplo conhecimento de todos os eventos relevantes 

ocorridos com os veículos sinistrados, especialmente a dimensão das avarias sofridas. 
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Relato 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Ao analisarmos o presente projeto de lei, verificamos que o 

mesmo se encontra amparado pelo que preceitua a Constituição Federal tendo em 

vista que atribui competência concorrente para os estados legislarem sobre proteção 

e consumo, bem como responsabilidade ao consumidor (arts. 24, inciso V e VII da 

Constituição Federal). 

Trata-se de matéria relevante e oportuna aos consumidores que, 

ao adquirirem veículos que suportaram algum sinistro, obtenham informações de que 

veículo foi recuperado pela seguradora. Esta medida vem ao encontro da Lei n. 

8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor - que nos arts. 6°, III e 31, garante 

ao consumidor informação adequada e clara sobre o produto, inclusive os riscos que 

apresentem. 

Portanto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico que impeça a 

aprovação da propositura em análise, a qual revela-se compatível com o sistema 

constitucional vigente. 

Pelas razões explanadas, somos pela aprovação da propositura 

em pauta. É o relatório. 

Ntim/PirjRdep 

SALA DAS COMISSÕES, em de LJJJMJ.  de 2019. 



Presidente: 

COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

o aprova 
13e7r/  7/g").-. 	rfee,  

AL 
 

fr7ic-/ái e/471/4017,6 

A Comissão de Constituição, Justiça eedaç 
Com VISTA ao Sr. Deputado: 
PELO PRAZO REGIMENT 
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral 
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PROCESSO N.° :20)9001513 

INTERESSADO: DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO : Altera a Lei n° 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, que impõe sanções às seguradoras 

que praticarem condutas lesivas aos segurados ou a terceiros e adota outras providências. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Bruno, tem a finalidade 

de alterara Lei n°20.415, de 5 de fevereiro de 2019, que impõe sanções às seguradoras que praticarem 

condutas lesivas aos segurados ou a terceiros. 

A proposição obriga as companhias seguradoras que operam no Estado de Goiás a encaminhar 

ao DETRAN/GO, até o trigésimo dia do mês subsequente, o Relatório dos veículos segurados no 

período e relatório dos veículos segurados que sofreram algum sinistro, com os dados dos veículos 

segurados, incluídos o número da placa, Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM. 

o número do chassi, a marca, o ano de fabricação e do modelo; o número do contrato de seguro e a 

data do pagamento da indenização ou a data da autorização para a realização do conserto do veículo 

segurado; nome completo, a profissão, o endereço e o registro civil do proprietário do veiculo: 

fotografias frontal;  traseira e das laterais do veículo segurado dou do veículo sinistrado, conforme o 

tipo de relatório. 

De outra parte, o art. 11 da Lei n. 20.415, de 2019, permite que a companhia seguradora 

comercialize um veículo sinistrado, desde que indenize o consumidor beneficiário e tenha autorização 

concedida pelo DETRAN/GO. 

Contudo, não há obrigação de que, no certificado de registro e licenciamento do veiculo assim 

comercializado, conste a informação de que aquele veiculo foi recuperado pela seguradora. Essa é 

uma informação relevante que deve constar no referido certificado, para que os possíveis 

consumidores interessados em comprar tais veículos tenham conhecimento que aquele veiculo é 

sinistrado. 

Essa é a síntese da presente propositura. 

Gabinete 27 - Deputado Estadual Amilton Filho 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia Goiás 
amilton.filho@algoleg.br  I portal.al.go.leg.br  1 +55 (62) 3221-3221/ 3204 	

1/1 



F011-/A s 

ALEGO 	 ANL 
DEPUTADO ESTADUAL FILHO 

Por conseguinte, o art. 11, §2°, do projeto apresentado, inclui no CRLV informação não 

prevista na Resolução n°599, de 24 de maio de 2016. 

Isto posto, observa-se claro desrespeito a regra imposta pela Constituição Federal, que nessa 

esteira, determina ser de competência do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nos termos 

do artigo 12, da Lei n°9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 

e conforme o Decreto n° 4711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional 

de Trânsito — SNT, para determinar o modelo do Certificado de Registro de Veículo - CRV e do 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo — CRLV em todo país. 

Desse modo, a proposição fere a resolução acima especificada, já que insere informação 

estranha no referido Certificado de Registro de Veículo - CRV e no Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo — CRLV. 

Não obstante, a proposição cria figura nova de veículo automotor, qual seja, "O veiculo 

recuperado/seguradora". 

Fato esse que cria uma espécie de veiculo de 2' classe, com evidente desvalorização e 

depreciação junto ao mercado consumidor. 

Assim, há obstáculo constitucional, á matéria analisada. 

Com esses fundamentos, somos pela rejeição do presente projeto. 

É o relatório 

SALA DAS COMISSÕES, elidi d de 2019. 

AMH O FILHO 
Depu do stadual 

Gabinete 27- Deputado Estadual Amilton Filho 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia Goiás 
amilton.filho@al.go.leg.br  1 portal.al.go.leg.br  1 +55 (62) 3221-32211 3204 	
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MINISTÉRIO DAS CIDADES CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

RESOLUÇÃO N° 599, DE 24 DE MAIO DE 2016 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

DOU de 30/05/2016 (n° 101, Seção 1, pág. 79) 

Altera os modelos e especificações do Certificado de Registro de Veículo CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veiculo - CRLV e sua produção e expedição. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN. no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 12. da Lei 

n°9.503. de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n°4711. de 29 de maio 

'é 2003. que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNIT: 

considerando a necessidade de modernização dos modelos do Certificado de Registro de Veiculo - CRV e do Certificado de 

Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV: 

considerando a necessidade técnica de dar novas caracteristicas de segurança e controles na confecção do Certificado de 

Registro de Veiculo CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, a fim de toma-los mais eficazes e 

menos suscetíveis de adulteração e de falsificação: e 

considerando o que consta do Processo Administrativo n° 80000.015736/2012-63, resolve: 

Art. 1° - Alterar os modelos e especificações técnicas do Certificado de Registro de Veiculo - CRV e do Certificado de Registro e 

'enciamento de Veiculo - CRLV. conforme anexos 1011 desta resolução. 

Parágrafo único - Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV ê o Certificado de Licenciamento Anual de que trata o 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2° - Manter o digito verificador no numero de série do Certificado de Registro de Veiculo - CRV e do Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículos CRLV, com doze digitos (Número DV). 

Parágrafo único - Para o cálculo do digito verificador de segurança, será utilizado o módulo 11. com  peso de 2 a 9. 

Ali. - As informações impressas no campo "OBSERVAÇÕES" do CRV e do CRLV deverão seguir os normativos do Contran e 

umtran. 

§ 1° - Nos casos em que o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal necessite incluir informação que não 

consta nos normativos do Contran ou Denatran, este deverá enviar solicitação ao Denatran para aprovação e padronização. 

§ 2° - A Inclusão de informações sem a autorização do Denatran poderá tornar o CRV/CRLV inválido. 

Art. 4° - Os procedimentos relativos ao controle e expedição do CRV e CRLV devem ser realizados. por meio computadorizado, no 

âmbito dos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, obedecidas as seguintes diretrizes: 

I - a expedição do CRV e do CRLV corresponde à personalização eletrônica destes documentos, mediante a impressão dos dados 

do proprietário e do veiculo, em seu anverso, conforme ilustrado no Anexo III e na forma disposta neste artigo; 

II - os documentos de CRV e CRLV deverão ser expedidos, obrigatoriamente, por processo de impressão por impacto, 

ocasionando pressão e penetração da tinta no papel, proporcionando maior segurança no processo de personalização e 

dificultando a remoção e rasura do texto impresso: 

IR - o ambiente de expedição deverá ser dotado de mecanismos de segurança que garantam a integridade das atividades e 

procedimentos realizados. relativos à personalização dos documentos, de forma a coibir tentativas de roubo ou furto: 

VI - os formulários de CRV e CRLV. sob custódia de cada Detran, deverão ser armazenados em local seguro, com controle de 

utilização, em termos de números de personalizados, inutilizados, cancelados e extraviados: 

VII - para controle da distribuição dos formulários a serem personalizados, todos os dados relativos aos procedimentos de controle 

e uso deverão ser, trimestralmente ou a pedido do Denatran, submetidos â Coordenação Geral de Informatização e EstatIstica do 

Denetran, por meio eletrônico, contendo as informações tratadas no inciso anterior. 

VIII - o não atendimento ao inciso anterior, inviabilizará a liberação de novos formulários ao Estado. 

https://www.lex.com.brAegis_27144293_RESOLUCAO_N_599_DE_24_DE_MAIO_DE_2016.aspx 	 1/2 
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§ 1° - Os formulários a serem utilizados na expedição de CRV e CRLV de que trata este artigo serão produzidos por gráficas 

§ 2° - O processo de personalização eletrônica do CRV e do CRLV de que trata este artigo deverá ser realizado diretamente pelos 

órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ou, sendo necessária a terceirização desse serviço, o órgão deverá 

Informar ao Denatran a empresa contratada. 

§ 3° - Na situação tratada no § 2°, o Denatran terá livre acesso ás dependências da empresa contratada, e caso seja comprovado 

o descumprimento das exigências previstas neste artigo, poderá suspender a liberação de novos formulários ao Detran 

contratante, até a comprovação da solução da pendência identificada. 

Art. 5°-O Denatran publicará normativo sobre os dados de personalização dos documentos dispostos nesta Resolução. 

Art. 6°- Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no sitio eletrônico do Denatran, a saber: www.denatran.gov.br  

Art. 7°- Esta Resolução entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2017. 

Art. 8° - Ficam revogadas as Resoluções Contran n°664, de 1986, n°766, de 1993. n°16, desde fevereiro de 1998. n°61, de 21 

de maio de 1998, n°167, de 25 de janeiro de 2006, n°512, de 10 de dezembro de 2014 e n°539 de 23 de junho de 2015. 

ALBERTO ANGERAMI - Presidente do Conselho 

GUILHERME MORAES REGO' p/ Ministério da Justiça e Cidadania 

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS - p/ Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

1FAEL SILVA MENEZES - pl Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações 

EDILSON DOS SANTOS MACEDO - p/ Ministério das Cidades 

THOMAS PARIS CALDELLAS - p/ Ministério da Indústria. Comercio Exterior e Serviços 
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	AH 142 • frIAslo  

ania Inieal amoede 1ail/11t si Lil •einiesnwifilles t nparodelel 
oNt.1 p;eSlibihne• 1/11  nenni;01 de P el•agoe; Air +, 	 do alisa 

ritwol IiiiØlWfl uS enoraan 	Cadurirl, nu, mantida em 
aoss,4 irNIN.110:1 	lowalanção 'editora:ri de 5 (ninou) rimei 

§ 1.0 dasellelorimento do dam Mn rios incisos 1 e li, tituk. 
miou, originara anMennan. pela 441nd/10 fiscal aimpetente. do 
eaucnitana aregvholtirilte eumuittniiimia. 

§r A pena de perda da Ilent aii0rin sere Imposta rio Curso 
de proiterlimmtle administrativo 	garongq0 o e lio° lin coe• 
OsIdllitriu e ampla delesa. WS lentas da legislacan que regula o 
nnceduriento administrativo. 

§ 3* Confirmada a 111000  da Perda da mercadoria esta 
sere convertida em !Malta e. paelenormente, nimeada peio estado 
na forma da IN federal rf 9.8e6, do 1991 

§ r A penalidade da que trata o § 	deste :rege, çorti 

aplicada sem perdiz° de cures sanções administraNas, ci,,ss  

pena calhareis_ 

Art. 5°  As pessoas fisicas alou juddicas, obrigadas  a 

inserção no cadastro do corenhUintes do ICLIS, em razao cios atos 
que PralizoreM no processo de reparação de veiculas sinistrados, 
além de outras previstas em lei. poderá° 111W1Ter nas, seguintes 
sanqães norninistrativas: 

I • pagamento de mela equivalente a 300 crozeniss, 
UFIFts e apreensão da mercadoria, sempre e quando realizarem 
n desmonte efou venda de auldpeças usadas OU WCOOdICirlaa as, 
nem a autorização da autoridade compelenle, 

li - pagamento de multe ociunielerte a 1.00.0 rinlit Urdis, 
apreensão da mercadoria, interdição etz esmoolocimento 
masnarrao cio nstrOn et.taLlual, quando reinettleern no e OZIRTINOn 
de desmonte ou venda de autopeças usadas ou recondiclonadas, 
sem auierização da aulandedo competente; 

III - pagamento de muno equivalente a 300 Illezentasl 
UFIRs e apreensão da mercadoria por manterem em estugue partes 
de veiculas. autopeças e acessórios automotivos usados is/ou re-
a:Indicio:lados, sem gravação do nUmero do chassi de origem, 

IV - pagamento de multa equivalere° a 1000 (mil) IIFIris, 
apresosto da mercadoria, interdição do estatookscarenco e cessação 
da irrscriçáo estadual, quando reincidirem na manutenção era 
estoque de panes de veiculas, aulopeças e acessórios nide moineis 
usados e/ou recandrionados, sem gravaçao do Menem do chassi 
de origem; 

V - pagamento de multa equivalente a 1,000 (mil) UFIRs, 
apreensão da mercadoria, int a edição do estabeleci:mines a cassoção 
da Inscrição P•SLIOU01. por cornerclalizarem padas do veicules, 
aulopows e acessórios automolivos usados okiu recondlcionanos, 
sem gravação do número do chassi de origem; 

VI - Pallarneel0 de multa equivalente a il(k) lguntioCentatil 
Unas por deixai' de manter no estabelecimento, a disposição da 
autoridade competente, livro de mamais de entrada o adida do  

veiculo% Ninistritdosi 

Vil • Varrer" ":"' multa  "n",,c•01.•fil 

OFIRNn leloltIrÇAn 	051I0XIIICIII•ant•J .21,4 rer" 

ilienrIee tRinr Crer; rio faio de °eivar de 

diErlef ICAO 40 autoridade rizriliniterito, imo et  , 

e saldo ele volvidos se-Atroam, 

VIII • pagarriento de nruita erldivalente a 4It0 loustuucertrato 
upoils por °guiar de Cevin/ eellaiOrr mensal dos veicutn e.:.-irstradom 
Men derem entrado e que sofrem do eSISbelerinlentn omerila, ti 

/
efefie0 relatárIO CIAI prazo superior a 3G iirtrual daI contados dn 

encerneneril0 de nièsi e 

imeamento de muita equivalente a 500 kr intenlas 
IIFIRs e interd.;ao da estabektrimeitto peio prain d., ii ise•sj nipços 
quando reineilitern no não envio do relatórios nersas rins 'miruins 

sinedradcs que deram mirada e .que saíram pri estaheietton„:„. 

Paeagrala único. Na rispetese de resistência do pobre:aro, 
do admiriSHOCIO. CU de empregados dus exinceleciniemos 
reparadnrel ou das presiari rires ulit senaços de repar•nlin wila que 
a au'ondade competente exerça suas prense/atoas do 'ind.:ação 

ginti de aplicação de sançõoS nclnbflislrflhlva.1 proçaider-sea A 
requisição de autuo do loiça policio °Urna( 

Art O°  As segdrailcras deverão (inter( e arrogar aos 
consto/1moms benekiárins ter Certiecado do Ga roeu dai servicis Ç 

pioStat101 a ria relação de peças 9nb51111iiilas, ind57;In.In t$ 
respectivos valores, nos termos da Ie 

Ag 7" Nos Itirike} hin ulerwiltent110 tia% Settflt;Idet,tir 
certeeareS de segures, reguladoras de saaalms, estabeleci:lar. 

eepneadaros olou prestadores 110 service do topara0d a: 
au saamount outros ‘te aitieirm 	umistritudie bOI naiGiMit. 
aturadas Vacas ittletativus inkeintindo dou mendubins rim !P.IMArl 
de conserto dou uuticulits sinistrados. 

§ I As placas deverdo estar em local do 
senda do ternartho neta Mimem o 33 leria) ceritinielres do segura 
50 (cinquenta) turetniütton de coneirimentu, obtiorvernitesit II
çxdcidnalidado Mis letras em sua ema uni, 

§ 20  O descurnprimonte 	rovifIlo lia rapta 00 	I 
"iamonln (10 multa MO valor MO [cern I ur das, e eersart,,,, o 
em roso de reinrittencni. 

Act 8^  AS seguir:duras rufo IXIdeena !lu liupor a amiudar 
que beduim sidu connierenOus 

aptos para circulação 
	

inspoçOus realizado, pelou Nirtien ou, 
orilldaden estaduais 60 1/ 

Peritegrato 	O deSCurnmentelln !In IhrovisIn [hl 
tal'» imitarei o Infrator oo pagamento (hl multa 'ia vainr da 500 
(guie 
	

UFIRE cobras Li ein domo um Cosi) de ir irrailOncii 

Art. 91  As seguradoras, istalcantes, dIsuibueleirm, canCeo• 
smitAnus nutanzadas, varellites o tifiçliE17 tio rupele;110, 11.141141u do 
kilfleChlietdo IIU peÇal Oen IIINUrarltud, dovetilo nn nitquadihe 11.1 
Rutime Especial do ICMS do Estado do Cihans 
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/t 12...Trimestrairrentrá o DF:FRANGO fará Publicar. 

no Diário Oficial do Estada de GniáS e no Sitio ct.a,1t que o en.10 

mantêm ria rede mundial do computadores. a relação Co cada em  

rios velados sinistrados. seus reSPecliVas dados, com destinai», 

para os que sofreram desmente efou comercialinçáo das peças e 

Pavios. 

tt 	-13,:co todas as decisões effmnIstrativas que aplicarem 

sanções previstas nesta Lei, o interessado poderá inlen;or Mano 

autoridade competern no prazo de 5 (cinco) dias, cantados da data 

da ciência do falo. 

'An. ILAS despesas decorrentes da execução desta Lei 

torreão por conta das recursos próprios, consignados no Orçamento 

a, SUplemenlados. ui necessárias. 

l'Aitt1S.3) Poder Executiva regulamentará esta Lei. no orazo 

máxime; de 93 (noventa) dias, contados de Sua publicação. 

A& 16. Esta Lel entra em vigor na data da sua pubilcap40. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânla, OS de fevereiro de 2019. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 

PRESIDENTE- - 

Protocolo  117111 

DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições Constitucionais, nos termos do Inciso IX do ai. 37 

da Constiluição Estadual, com modificação posterior, dos ais. 5' e 

r, § 4', da lei Complementar 25 de E de Pilho de 1998, resolve 

nomear, para mandato de 2 (dois) anos. AYLTON FLÁVIO VECHI, 

CPFrAIF 	083.300.748-38. para exercer o cargo do Procurador- 

Geral de Justiça. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia. 19 de fevereiro de 2019. 131lida República 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Protocolo 117711 
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r11440—;177(1,1ARRçlt344IntircAiaLrienriqrfr.FEVEltannFj
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aUptelit NT0  

41;1 tg.c_ 
Ile saaig 	ixteninneldnift ' Under na, leio oravam riu Wein' 

a' 	obrIgprisc;ni, 

ncid 	I  • IMMuninat, eitimonlincren, o nmlOtlf•In rio I°Ilfaa 11,1, 
Inthintlniett,  rim IndricirmAiL 

tilai Pardal, Mou insiainceri de veludos niniatutiino eir, Coeseeunnoe 
ft  "mios de seguro gim mantem cem consumidoras enfairreloS. 

Estiei 	
• teasrar sou cretastremento Nein no Depattnmenlu 

—UM de Transito - 0ElltAN/Cia nu peituda compreendido entre 
(Yds) e 5 (sois) meses, rufando% da publicação desta Lei." 

lii • enctimillini, Na o trigésimo dm do mas suhseratenle. 
rebitado dos veiculas segurados nu PedOda e reldillidn  das 
iveiculos seguradas I1119 sofreram algum sinistro, com as seguintes 

Illfdallações básicas- 

a) dadas dos miculos seguradas. Incluidos o número da 
Placa Registro Nacional de Veiculo, AulornOtOrec RENAVAM. o 
número do chassi. o mama. o ano Co febrica;fro e do modela: 

ti) ()limara do contrato de seguro e a data do Pagfiladid° da 
indenização ou a dom da aulorizaçã o para n reauzação do conserto 
do veiculo segurado, 

c) nome emalem, a profissan, o endereço e o regsan civil 
do proprietário do veiculo; e 

tologratias frontal, traseira e das laterais no veiculo 
segurado erou do veiculo sinisirado, conlorme o bois de relatório 

§ 1e  A onnfrianina seguradora que deixar cie currafrir 
disposto neste artigo Inova suienn a. 

I - pagamento do multa diária equivalente ao valor de SC 
(cinquenta) UFIRs por dia de atraso em fataça° ao praia de 180 
teento e Menta) dias concedidos para fazer n respectivo cadastro. 

mento. junto en DETRAN/00; 

II • pagamento de multa Mana ecerivolonle no voto? de 30 
(trinta) UFIRs por dia de atraso em colocais no prazo fundo para o 
encaminhamento dos rebolarias mensais de veiculas que passaram 

a 5421 segurados e dos veicules segurados sinistrados no penedo: o 

III • pagamento de multa enrovalenle ao vaiar de 100 (cem) 

UFIRs per intomsaptin básica que deixar do incluir em relatório que 
esteja obrigada a encaminhar mensalmente. 

§ 2° Ao DETRANrCO, no prazo máximo do 90 (noventa) 
dias, contados da odeie:aças, desta Lei, caberá especificar os 
documentos necessários á realizaçâo do cada stramento a que cedia 

obrigadas as seguradoras, nos termos deste orago. 

,,Árt,,,,11, Sempre que uma companhia seguradora Pretender 
comercializar um veiculo sinistrado, depois de indenizado o 
consumidor benefiCiário. poderá fazê-lo mediante autorização que 

será concedida pelo DETRAN/GO desde que o rethierimenio venha 

Insiruido com: 
I a classificaçõo do dano ou a indlcaçâo da baixa definitiva 

do veiculo 

II • o nome e o endereço completos, o número do cadastro 
Nacional da Pessoa Fis103 CPF ou o Cadastro Nacional da Pessoa 
Juddica • CNPJ do proprietário do veiculo sinistrado: 

III - os dados do bem a ser comercializado. tais corno o 
número da placa, do Registro Nacional de Veludos Automotores - 
RENAVAM, do chassi, e a indicação da marca, do ano de fabricação 
e do modelo do veiculo: 

IV - as fotografias frontal, traseira e das laterais do veiculo 

sinistrado que sn pretende carrendedizar, e 

V -o comprovante de entrega da documentação, da placa 

011ard. PD ESTADO DE. DOIAS 
.tiwitolaw• ,.,. tou-. ançieria no á CII (11VTDAI 

ti•v. 

ele 

do vultUb e doa par los do &ES' qUe °Interno • 
e?)  

Parágrafo Cinco, A destro/to/ia do veicula 

desnude a cnnwiclanntrAn rias peças deverá 5e tnri tta da 

camdetarlie oUlarlinsfiu e do orara da registro do veículo, pato 

en DETRAN/GO, sob perta do pagamento de 'Titila adirlii"iratjVa  

equivalente ao valor de 1.000 linig UFIRs ri a 0assas:10 da insr.ricAo 

estadual, independente das demais sançá&È administrativas, civis e 

penais opile/emb. 

necessário, 

ro SAN, quitado  
FOJ,HAS 

e-- 
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ISTAPo DI GOIÁS 
DEPARTAKE li YD UTADDAL DE TRANSITO 

Penaria 2910 - DETRAN 

O Presidenie da Departamento Eitadtiat i1c Trattalm de Gidan • DrTRANXID. fE) 
0,4) de StI91 aálfibuiÇttt5 ktib e tendo em sisa m detaintraelo oriunda da C Vara dri Ferral* Mina 
t:.itatual da Comarca de Goiinia:GO,, para que st de eümprimçuioé aentrnea Plorelida tu» "401  Afla 
Cinl Pública dc ptnencoln ri 0438.14.0.43_1007.R.09.0051, papuda .PeIP Mon3"0 Piallielt do "Ild» d'• 
Geais em desflorar, deste AuLtrqUtu e da empai* Dradesee AutorRe Compwillia de Segui-m.51A. Cana" 
092.482.0 11 11000140,. 

RESOLVE: 

Ar-t:17)'±ér• deteeminedz 'Inclusão, no campo soirttnatfica" da Cc.:tirado de 'Retlilre 
de Vektio - CL•mdr5 CerwMada de ,Reaçmro elite:tamatiá de Veitula - ÇRIM 4,  CtIfiltnnãO 
"RECUPERADO .S041131,Ánli".  quando se trea-ar dc velado Vendida pos eguradunt em Iedio, cada 
este produto de tudo ou roubo. on aia= tipo de aeiderne cem perda tertat 

Art. 2" Fiera determinado á Guineis de Teenologia da Informada que proceda COM lei 
alternales e mit.:000;w diaSistema Itiromalinide do DETRAW00, para fina de atender se Marno ria 
art. I" dcia Portaria, 

Art. VÃ inobservimaa doapteteitos contidos na presente Portaria implialri na nulidade 
do ato e cot quente penalidade no(s) ftmeinoino(s) resporedeit,o) 

MI 4'Âa Diretoria, dr Operaçães; de Atendimento Irtainanonal c dr Krealnittmat de 
Gestão. PlanejarocruO e, Finançat; Técnica e de Atendimento; Grrenoas dt Tecnologia da Ide/MI.140: de 
Veictilea: de Acendimento Rezo-anal; c Cnidede Pedis VArT VIWT parti tenliteinu-nto e connantentei 

Art.5" Esta .rorlaria entra ent vigor ria &ri de toa pqbIaçIo 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBliatursE E CIUMPRA-SF, 

Gabinete eit; Presidente do DEPARTAMWTO ESTADUAL DE TRitlii511D flt 

coÀs os 28 dás do més de janeiro cb, 2019, 

Marcos Rebato Silva 
Presidentedo DETP.AN'OD 

te 



o tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

3a VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
GABINETE DO DR. ARI FERREIRA DE QUEIROZ 

2°  Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Goiânia 

Protocolo no: 200704583407 	data: 26/11/2007 
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Requeridos: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS e DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE GOIÁS 
Natureza: Ação civil pública com pedido de liminar 

SENTENÇA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO propôs a presente ação civil pública em face da 
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS e do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS especificando, logo de início, a pretensão nos seguintes 
termos: 

I - Demonstrar que a Seguradora RÉ efetua o pagamento de 
indenização total de veículos sinistrados que são recuperáveis e podem 
voltar a circular; 
II - Demonstrar que embora a indenização paga seja total, o veículo 
sinistrado volta a circular porque não se enquadra na condição de 
irrecuperável na qual exige-se a baixa definitiva do seu registro no 
DETRAN, nos termos do artigo 126 e 127 da Lei 9.503/97 e da Portaria 
1.508/2003 do DETRAN-Go; 
III - Demonstrar que as Seguradoras se negam a firmar novo contrato 
de seguro com futuros adquirentes deste veiculo com o argumento que 
já houve pagamento de indenização total; 
IV - Demonstrar que a Seguradora RÉ não faz constar nos prontuários 
dos veículos e DUT - documento único de transferência - a informação 
de que o veículo foi objeto de indenização total. A ausência da 
informação no DUT e nos prontuários dos veículos possibilitam à 
Seguradora Ré vender o veículo sinistrado por um preço até 30% maior 
que valeria se estivesse presente esta informação 
V - Demonstrar que o valor de mercado dos veículos sinistrado com 
pagamento de indenização total é 30% (trinta por cento) inferior ao 
mesmo veículo com as mesmas características que não tenha sido 
objeto de indenização total; 
VI - Demonstrar que esta prática abusiva causa dano moral coletivo 
(difuso); 
VII - Demonstrar que o DETRAN-Go não faz constar nos prontuários dos 
veículos e DUT - documento único de transferência - a informação de 
que o veículo foi objeto de indenização total; 

Para obter resultado favorável a estas pretensões, formulou os seguintes 
pedidos: 

I - na defesa do interesse difuso, que seja condenada a Seguradora RÉ 
a obrigação de fazer, qual seja, informar ao DETRAN-Go para fazer 
constar no prontuário do veiculo e no DUT - Documento Único de 
transferência - a informação que o veículo sinistrado foi ob'eto de 
pagamento de indenização total, sob pena de multa 	R$30. , O 

Ns' (Trinta mil reais), por cada infração identificada, 	ser destinada ao 
Fundo de Defesa do Consumidor; 



tribunal 
de justiça 
do estado de goles 

II - na defesa do interesse difuso, que seja condenado o DETRAN-Go, à 
obrigação de fazer, qual seja, fazer constar no prontuário do veículo e 
no DUT - Documento Único de transferência - a informação remetida 
pela Seguradora RÉ que o veículo sinistrado foi objeto de pagamento de 
indenização total, sob pena de multa de R$10.000,00 (Dez mil reais), 
por *cada infração identificada, a ser destinada ao Fundo de Defesa do 
Consumidor; 
III - a condenação genérica da Seguradora Ré, pelo vício de informação, 
a indenizar os consumidores lesados na diferença entre o valor de 
mercado do veículo sinistrado com pagamento de indenização total e o 
valor de mercado de um veículo com as mesmas características que não 
tenha sido objeto de indenização total, a ser apurado em liquidação de 
sentença; 
IV - na defesa do interesse difuso, que seja condenada a Seguradora Ré 
a pagar indenização por dano moral coletivo na quantia de 
R$5.000,000,00 (Cinco milhões de reais), a ser destinado ao Fundo de 
Defesa do Consumidor. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Goiânia 

cio 

o 

E 

Como fundamentação, disse que as seguradoras pagam indenizações por 
supostas perdas totais de veículos segurados, mas os recupera posteriormente e 
os revende com preços 30% superiores ao de mercado, por não constar da 
documentação o fato anterior do acidente. 

Com isso, entende o Ministério Público que os consumidores em geral 
são lesados por adquirirem veículos acidentados e recuperados sem terem 
conhecimento desse fato, além de não conseguirem segurá-los pela única e 	rnÍ 
simples razão de já terem sido objeto de indenização total anterior, como consta 
expressamente da petição inicial: 

Os consumidores adquirentes destes veículos sinistrados e sobre os 
quais foram pagos indenizações totais pelos sinistros ocorridos procuram 
esta ou outras seguradoras para fazer o seguro do veículo adquirido 
quando, são surpreendidas pela informação que este já foi objeto de 
pagamento de indenização total e, por tal razão, a Seguradora se nega a 
firmar um novo contrato securitário e ainda descobre que o valor de seu 
veículo é inferior ao valor de mercado (ANEXO: Fls. 32, 33, 34, 135, 
136, 146, 147, 148, 216, 217, 218). 

Apurou-se que não existe nenhum sistema de informação ao 
consumidor, constante no prontuário do veículo e no DUT - documento 
único de transferência, que o informe de forma adequada que o veículo 
adquirido já foi objeto de pagamento de indenização total (ANEXO: Fls. 
132), amparando os consumidores desta lesão, patrimonial, pois o 
veículo sinistrado com pagamento de indenização tem valor de mercado 
30% (trinta) por cento inferior a um veículo com as mesmas 
características que não tenha sido objeto de indenização total (ANEXO: 
Fls. 56). 

A conduta das seguradoras caracteriza, segundo o Ministério Público, 
prática abusiva e lesiva aos direitos dos consumidores, razão porque deve ser 
combatida. 

Em síntese, trata-se de ação civil pública pela qual o 	istério Público 
pretende modificar o procedimento das seguradoras, no tocante a veículos 
recuperados e posteriormente comercializados. especialmente informar an 
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DETRAN para constar no Documento Único de Transferência - DUT esta 
característica do veículo, de modo a preservar a boa-fé dos consumidores, e que 

DETRAN, efetivamente, tome esta providência. 

Denegada -a liminar, seguiu-se a citação dos requeridos, oportunidade 
em que o DETRAN contestou, argüindo preliminar de impossibilidade jurídica do 
pedido alegando não poder anotar, como requer o Ministério Público, nos 
documentos dos veículos, por ausência de previsão legal, tema que teria sido 
objeto na reunião nacional de coordenadores e analistas de informática do 
sistema RENAVAM. 

Ainda em sede preliminar argüiu a sua ilegitimidade por não se 
subordinar ao Código de Defesa do Consumidor e não realizar a venda de 
veículos usados. 

Quanto ao mérito, citou os arts. 126 e 127 do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como a Resolução no 11/98 do CONTRAN, atualizada pela 
Resolução no 179/05, e ainda a Resolução no 25/98 do mesmo órgão, os quais 
estabelecem o procedimento cjue vem sendo observado em caso de veículos 
sinistrados. 

Acrescentou que o próprio Ministério Público celebrou Termo de 
Ajustamento de Conduta com os órgãos estaduais encarregados, em 2003, tendo 

	

ire 	por objeto o "efetivo cumprimento das disposições legais pertinentes à baixa dos 
registros irrecuperáveis, que foram sinistrados ou roubados/furtados, 
indenizados como perda total", dando ensejo, posteriormente à aprovação de 
sua portaria no 1.058/2003/GP/PROJUR, e ainda, as ordens de serviço no 
008/2004, 003/2007, 004/2007, 007/2007. 

Com base nesses atos normativos, o DETRAN entende como correto o 
bloqueio do cadastro de veículos sinistrados ou recuperados de furto ou roubo, 
mas sem condições de trafegabilidade; em caso de desbloqueio solicitado pelo 
proprietário ou seguradora, a despeito da liberação do veículo, aquela 
informação "não é excluída do sistema informatizado do DETRAN/GO, 
permanecendo no histórico do automotor, sendo possível identificar que o 
mesmo envolveu-se em sinistro de média ou grande monta". 

Acrescentou, contundo, que essa informação sobre a situação do veículo 
"somente é fornecida ao proprietário do veículo ou ao seu representante legal", 
conforme determina Instrução Normativa no 01/2003 do DENATRAN, e sua 
própria Portaria no 380/99-DG/SG, em respeito à garantia constitucional da 
privacidade. 

Em resumo, o DETRAN afirma não ter obrigação de prestar a Informação 
aos consumidores como requer o Ministério Público, e nem tem base legal para 

	

.0- 	isso, devendo ser julgado improcedente o pedido inicial, caso superadas as 
preliminares. 

	

E 	
A SEGURADORA contestou explicando inicialmente, sob sva—gica, com 

os fatos ocorrem, merecendo destaque a afirmativa de não realipá a recuperação 
de qualquer veículo antes de revendê-lo diretamente para profissionais que 
sabem n flue estão rnmnrandn. 
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Em sede preliminar argüiu inutilidade da demanda pela ausência de 
qualquer litígio a respeito desta questão no Estado de Goiás, pois os veículos 
indenizados com perda total "são vendidos exclusivamente na praça de São 
Paulo/SP e no Paraná/PR". 

Ainda em preliminar, negou a existência de relação de consumo com os 
adquirente de veículos sinistrados, a ilegitimidade ativa do Ministério Público, 
ausência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido, passando a 
seguir para o que chama de "mérito", quando defendeu a licitude da operação de 
venda de veículos sinistrados com base nos mesmos atos normativos citados 
pelo DETRAN, assim como se valeu dos mesmos argumentos para dizer que não 
há obrigação de informar aos consumidores como pede o Ministério Público. 

Por fim, rebateu a pretensão de indenização por danos morais coletivos 
por ausência de configuração, e em caso de eventual acolhimento, que o valor 
seja fixado com moderação. 

O Ministério Público impugnou a contestação do DETRAN e a da 
SEGURADORA pedindo o julgamento antecipado da lide nos termos constantes 
da petição inicial, sem acrescentar argumentos novos. 

A SEGURADORA, por sua vez requereu voluntariamente a juntada de 
cópias de sentenças em processos similares na ia Vara da Fazenda Pública 
Estadual que foram extintos sem exame de mérito, considerando o Ministério 
Público parte ilegítima. 

RELATADOS. DECIDO. 

As preliminares argüidas pelo DETRAN não se sustentam, pois o fato de 
não existir lei, por si só, não impede a Administração de tomar providências que 
visem evitar danos aos particulares, inclusive para afastar sua eventual 
responsabilidade civil. 

Ademais, o próprio DETRAN citou diversos atos normativos próprios e 
também do CONTRAN E DENATRAN, que regulamentariam a matéria, razão 
porque, considero o pedido juridicamente possível. 

Por outro lado, embora o DETRAN não comercialize veículos usados, o 
pedido do Ministério Público de obrigá-lo a pré-notar nos documentos a 
informação de sua qualidade sinistrado, legitima-o para residir no pólo passivo. 

Também não procedem as preliminares argüidas pela SEGURADORA, 
porquanto o conceito de consumidor é genérico, sem endereço específico, de 
modo que mesmo sendo correta a alegação de que os veículos são vendidos 
apenas no Estado de São Paulo e Paraná, nada impede que acabem sendo 
revendidos para pessoa residente ou domiciliada neste Estado, daí advindo 
interesse e legitimidade do Ministério Público Estadual. 

.- 
--..'. Pelos mesmos argumentos retro expendidos, rejeito a alegação de 

impossibilidade jurídica do pedido, remanescendo apenas o exam,é de mérito, ao 
anal nasço a cpnnir 
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Para tanto, relembro que o Ministério Público entende que os 
consumidores adquirentes de veículos recuperados de sinistros acabam sendo 
ludibriados por não saberem dessa qualidade, daí porque, quer obrigar o DETRAN 
a inserir anotação neste sentido, no prontuário e no documento de transferência. 

O Ministério Público admite que as seguradoras não revendem os 
veículos recuperados em sinistro diretamente aos consumidores, mas sim para 
oficinas particulares, as quais os reformam e colocam no mercado sem informar 
a condição de veículo sinistrado. 

Como os veículos seriam vendidos pelo valor comum de mercado, o 
Ministério Público sustenta que neste ponto reside a lesão ao interesse dos 
consumidores, mesmo porque, quando algum adquirente tenta celebrar contrato 
de seguro, se depara com a negativa porque o seu veículo já teria sido objeto de 
indenização total. 

O conjunto normativo apresentado pelo DETRAN e reportado pela 
SEGURADORA deixa claro que realmente não consta na documentação do veiculo 
qualquer anotação sobre sua condição de sinistrado, seja em decorrência de 
furto ou roubo, quando vem a ser localizado, ou acidente de média ou grande 
monta, que as oficinas recuperem e revendam. 

Por outro lado, também parece bastante lógico - fato notório dispensa 
prova - que dois veículos de mesmo ano, estado de conservação e 
características terão valores sensivelmente diferentes se um deles nunca sofreu 
qualquer acidente e o outro passou por essa intempérie. 

Aliás, até mesmo o fato de ter sido furtado ou roubado acaba por 
desvalorizar o veículo que vem a ser recuperado, mais por crendice do que 
qualquer outro fator, pois paira a suspeita de que acabaria atraindo os 
malfeitores de plantão. 

Enfim, realmente, muitos veículos recuperados pelas seguradoras, depois 
de indenizados os proprietários, acabam retornando ao mercado por meio de 
oficinas particulares, reformados ou não, mas sem qualquer anotação oficial na 
documentação que permita ao público em geral saber dessa qualidade, não 
sendo suficiente para esse fim a possibilidade do antigo proprietário ter 
conhecimento, como consta da Instrução Normativa no 01/2003 do DENATRAN e 
Portaria no 380/99-DG/SG, próprio DETRAN, ambas transcritas na contestação. 

Visto o problema de forma resumida, pode se traçar a seguinte 
cronologia: 

O proprietário celebra com alguma seguradora contrato de seguro de 
seu veículo contra furto, roubo, incêndio ou acidente; 
Ocorrendo algum sinistro coberto pelo seguro, a seguradora avalia a 
conveniência de consertar o veículo ou declarar a perda total, e nesse 
caso, assim como no de furto ou roubo, indeniza o 	oprietário 
pagando valor integral; 
Por ter pago o valor integral a seguradora torna-se proprietária" do 
veículo acidentado, ou furtado/roubado, que venha a ser localizado e 
r-Pro inararin • 
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Em qualquer caso, na condição de "proprietária" forçada do veículo, a 
seguradora o revende para profissionais do ramo de veículos usados, 
em leilão público; 
O comprador, atendendo ao disposto no art. 10, parágrafo único da 
resolução no 25/98 do CONTRAN, obtém do INMETRO o CSV - 
Certificado de Segurança Veicular, documento que atesta que o 
veículo recuperado de sinistro pode retomar circulação; 
De posse desse certificado (CSV), o profissional que adquiriu o veículo 
em leilão o revende no mercado de usados, provavelmente sem 
informar ao comprador o sinistro pelo qual passou. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Goiânia 

O problema tem merecido atenção das autoridades de trânsito, tanto que 
em 08/12/2005 os coordenadores •e analistas de informática do sistema 
RENAVAM se reuniram para tratar diversos assuntos, conforme ata própria, entre 
os quais o de "veículo salvado", assim concluindo: 

II. Veículo Salvado (recuperado/sinistro) - DETRAN/AC. 
Informado pelo Sr. Robson/CGDF, que a inclusão da expressão 
recuperado/sinistro no campo de observação do documento do veículo 
não tem previsão na legislação federal. As informações a serem 
incluídas no campo de observações são somente aquelas estabelecidas 
pelo CONTRAN. 
DETRAN/RSIST - solicita que fique registrado em ata, os DETRAN que 
concordam com a expressão recuperado/sinistro no campo de 
observação do documento do veículo: RS, SP, MS, MT, DF, SC, AC, CE, 
RN, SE, PA. Os demais DETRAN concordam, porém não adotam sob falta 
de amparo legal. 

Segundo se discutiu nessa reunião, todos os DETRAN's do país 
concordam ser necessário anotar no Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo - CRLV, especificamente no campo "observações", a informação de 
tratar-se de veículo recuperado ou sinistrado, como simples medida de alerta 
para possíveis compradores menos atentos ou sem experiência. 

Dos 27 DETRAN's, pelo menos 11 - RS, SP, MS, MT, DF, SC, AC, CE, RN, 
SE, PA - realizam essa anotação, enquanto os demais, apegando-se na suposta 
ausência de amparo legal, preferem'deixar em branco. 

De fato não há lei que obrigue ou permita expressamente anotar essa 
observação no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, mas 
também não há proibição. 

O princípio da legalidade, invocado pelo DETRAN para deixar de anotar a 
observação, deve ser interpretado conforme a sua finalidade e não propriamente 
para não agir quando pode fazê-lo sem qualquer sacrifício ou ônus para a 
Administração. 

O DETRAN confessa ter conhecimento dessa origem do veículo sinistrado 
ou recuperado, tanto que a informa ao proprietário, conforme dispara-sua 
Portaria no 380/99-DG/SG; ora, se tem conhecimento desse dado io informa ao N. 
proprietário - na verdade antigo proprietário, pois com o adven da indenização 
transfere a propriedade para a seguradora - não há nenhum dificuldade para 
annt-Á-la dinztamanto nn rnrHP.r.rin rin tinire elet 

>-4  
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Essa providência, longe de violar a privacidade de um, protege a boa-fé 
de muitos sem ônus para a Administração e muito menos sem interferir na 
atividade da seguradora. É bem provável que os arrematantes não concordem 
muito com essa medida, especialmente se tiverem agindo de má-fé, pois não 
mais poderão enganar possíveis compradores, que terão plenas condições de 
saber o que estão comprando. 

Portanto, reconheço como correta a pretensão do Ministério Público de 
obrigar a incluir aquela anotação no Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo, mas apenas com efeito ex nunc, isto é, daqui para frente, afastando com 
isso eventual pleito indenizatório de quem, como base nesta sentença, viesse 
alegar prejuízo individual por ter comprado veículo sem saber de sua origem. 

Quanto ao pedido de indenização por dano moral coletivo, padece de 
completa base, seja por ausência de comprovação assim como pela 
impossibilidade de se violar "moral coletiva", razão porque, o rejeito. 

Em face do exposto, hei por bem julgar parcialmente procedente o 
pedido para condenar o DETRAN na obrigação de fazer, consistente na inclusão, 
no campo "observações" do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - 
CRLV, da informação "RECUPERADO/SINISTRADO", quando se tratar de veículo 
vendido por seguradora em leilão, o qual, logicamente, deve ser produto de furto 

4 	ou roubo, ou algum tipo de acidente com perda total. 

Essa obrigação deve ser cumprida a partir desta sentença, sem alcançar 
operações já realizadas. 

Rejeito, contudo, os pedidos de indenização individual por danos 
materiais, e de dano moral coletivo pelos motivos já expostos. 

Não tendo a seguradora praticado nenhum ato ilícito, tampouco o 
DETRAN, deixo de condená-los ao pagamento de honorários advocatícios ou 
custas processuais. 

De qualquer forma, submeto esta sentença ao crivo do duplo grau de 
Jurisdição, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de Justiça após o 
prazo recursal mesmo que não ha' 	curso 

P.R.I. 

iânia, 27 de maio de 20 

AR/ F 	IRA 

- 

EIROZ 
Juiz de direito 
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PROCESSO N.° 	: 2019001513 

INTERESSADO 	DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO 	 Altera a Lei n° 20. 415, de 5 de fevereiro de 2019, que impõe 

sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos 

segurados ou a terceiros e adota outras providências. 

VOTO EM SEPARADO 

Trata-se de projeto de lei, de minha autoria, que altera a Lei n°20.415, de 5 de 

fevereiro de 2019, que impõe sanções às seguradoras que praticarem condutas lesivas aos 

segurados ou a terceiros e adota outras providências. 

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição foi relatada 

favoravelmente pelo ilustre Deputado Alvaro Guimarães. Ato continuo, os membros desta 

Comissão solicitaram vista dos autos para apresentar votos em separado, razão pela qual 

solicitei vista do processo. 

Visando aprimorar o projeto e por ser o momento oportuno, apresento o 

substitutivo, conforme abaixo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 210, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações, devendo o parágrafo único do art. 11 ser remunerado para 

510: 

"Art. 10 



  

  

e) descrição das avarias sofridas pelo veículo segurado e/ou sinistrado 

pago pela indenização e/ou reparação do veiculo. 
" (NR) 

"Art. 11 

§ 1° 
§ 2° Fica determinada e inclusão, no campo "observações" do Certificado de 

Registro de Veículo — CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veiculo— CRLV, da informação "RECUPERADO/SEGURADO", quando se tratar 

de veículo vendido por seguradora em leilão, sendo este produto de furto ou 

roubo, ou algum tipo de acidente com perda total. 
" (NR) 

Art. 2° O disposto no §2° do art. 11 da Lei n° 20.415, de 5 de fevereiro de 2019, 

acrescido pela presente Lei se aplica aos veículos adquiridos após a publicação 

desta Lei, exceto veículos que já tenham no documento ta/ informação. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Isto posto, manifesto pela aprovação da matéria, com a adoção do 

substitutivo acima, rejeitando os votos em separado eventualmente apresentados. 

É o voto em separado para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em J4- de,,4 de 2019. 

Deputado BRU O PEIXOTO 

Ms.fitoiep 
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PROTOCOLO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

2019001513
DEP. BRUNO PEIXOTO
ALTERA A LEI N° 20.415, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019,
QUE IMPÕE SANÇÕES ÀS SEGURADORAS QUE
PRATICAREM CONDUTAS LESIVAS AOS SEGURADOS OU
A TERCEIROS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENDA EM PLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 210 DE 28 DE MARÇO DE 2019.

O projeto de lei n° 210 de 28 de março de 2019 passa a vigora com a seguinte
alteração:

"Art. 1o (. • .)

Art. 11 (...)
"'"i:::: & 2° Deverá constar, no certificado de registro e licenciamento dos veículos comercializados

'I ~- na forma deste artigo, desde que sejam classificados como sinistrados de grande ou média
monta, a seguinte informação: "Veículo recuperado/seguradora", (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Deputado Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231
Setor Oeste - Goiânia - Go. CEP: 74115-900 - GABINETE 21 - Fone: (62) 3221-3303
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PROTOCOLO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

2019001513
DEP. BRUNO PEIXOTO
ALTERA A LEI N° 20.415, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019,
QUE IMPÕE SANÇÕES ÀS SEGURADORAS QUE
PRATICAREM CONDUTAS LESIVAS AOS SEGURADOS OU
A TERCEIROS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENDA EM PLENÁRIO

" '

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 210 DE 28 DE MA~ÇO DE 2019.

O projeto de lei n° 210 de 28 de março de 2019 passa a vigora com a seguinte
alteração:

f "Art. 10
( •• .)

Art. 11(...)
S 20 Deverá constar, no certificado de registro e licenciamento dos veículos comercializados

--....-- na forma deste artigo, desd e sejam classificados como sinistrados de grande ou média
monta, a seguinte inform ão: Veículo recuperado eguradora". (NR)

\
\

Art. 20 Esta Lei entra em ig

M
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